Prefeitura Municipal
De Sitio Novo - MA

SITIO NOVO-MA

TEMPO DE NOVAS CONOUISTAS

DECRETO N° 35/2025-GP.

CONVOCA A 112 CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do Maranhao, de
acordo com as atribui¢gdes constitucionais e legais que lhe confere a Lei Orgéanica do
Municipio; e

CONSIDERANDO a Resolugdo N° 001/2025/CMAS, que dispde sobre
a convocagao da 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social - 2025;

CONSIDERANDO as regulamentacdes e normatizagdes das
Conferéncias preconizadas pelo Conselho Nacional e Estadual de Assisténcia
Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a participacdo da
comunidade nas Conferéncias Municipais, de modo a interligar as politicas com o
objetivo de resultar em uma agdo conjuntade todos os publicos;

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social a ser realizada na data de 05 de agosto de 2025, na cidade de Sitio Novo/MA.

Art. 2° O tema central da 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social sera:“20 anos do SUAS: construgao, protegao social e resisténcia.”

Art. 3° Para a organizagéo da 112 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social foi constituida a Comissdo Organizadora com representantes dos seguintes
orgaos:

| - Conselho Municipal de Assisténcia Social,

Il - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
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Art. 4° As normas de organizagdo e funcionamento da 112
Conferéncia Municipal deAssisténcia Social serdo definidas em Regimento Interno.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicagdo deste Decreto correréo
a conta de dotag&opropria do orgamento da Prefeitura Municipal.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 6° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Dé-se ciéncia, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SiTIO NOVO, Estado do
Maranhao, em 30 de julho de 202

<=1

ICORELHO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL
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